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Freddy Krue- 
ger é o atual 	 j-) 
sucesso dos 
filmes de ter-
ror. Persona- , 
gem medo-
nho, horroro-
so, desajusta-
dor, desequi-
librado. 
Quando ameaça aparecer,0‘,..,‘  
angustia e amedronta os es 
pectadores. Quando aparece - ::' 
e reaparece, apavora-os. 
final dos filmes, todos 
sam de um certo tempo para 
voltar à realidade. 

É mais ou menos o que 
acontece com o congelamen-
to dos preços. 

Todas as vezes que é cogi-
tado, a sociedade se angustia, 
se desacomoda. Depois de 
instituído, o congelamento, 
tal qual o sinistro persona-
gem, se revela horroroso (de-
sabastecimento, atritos entre 
sociedade e governo, etc.). 
Finalmente, após a revoga-
ção da medida, o Freddy 
Krueger da economia causa 
desconforto e a comunidade 
leva tempo para o ajuste e a 
retomada do desenvolvimen-
to. Além disso, o congela-
mento também é um invasor, 
pois a Constituição brasileira 
proíbe a sua adoção, como 
regra. 

Pela primera vez na histó-
ria das nossas constituições 
os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa foram in-
seridos como fundamentos 
da República Federativa do 
Brasil. Por isso, o capítulo da 
Ordem Econômica e Finan-
ceira começa indicando que a 
Ordem Econômica, fundada 
na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a to-
dos existência digna, confor-
me os ditames da justiça so- 

cial e óbservadas, entre ou-
tras, a propriedade privada e 
a livre concorrência. 

O artigo 174 da Constitui-
ção, definindo funções do Es-
tado, estatuiu que, como 
agente normativo e regula-
dor da atividade econômica, 
o Estado exercerá as funções 
de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este de-
terminante para o setor pú-
blico e indicativo para o setor 
privado. 

Os congelamentos de pre-
ços contidos nos últimos pla-
nos econômicos ofendem á 
Constituição. A equipe eco-
nômica liderada pelo compe-
tente ministro Marcílio Mar-
ques Moreira começou cora-
joso trabalho visando admi-
nistrar o atual congelamento. 
liberando gradualmente os 
preços de modo que se esta-
beleça o Estado de Direito e a 
economia volte a crescer, or-
denada e sustentada. Período 
de transição importante, deli ,  
cado e que merece a colabo-
.ração de todos. 

O recente anúncio da siste-
mática de preços para os vá-
rios setores da economia é 
demonstração firme da von--  
tade política de superar a fase 
de controle. Os produtos se-
rão classificados em três cate-
gorias: liberados, controla-
dos e tabelados. As câmaras 
setoriais deverão ter compeh 
tência ampliada. É a fase de 
transição para a plenitude do 
Estado de Direito que se es-
pera seja breve. 

Quanto mais cedo os indi,: 
cadores econômicos e sociais 
voltarem à normalidade, 22 .  
sociedade terá certeza de noL'' 
vas aparições do Freddy 
Krueger somente nos cine-. 
mas e para os apreciadores,  
do gênero. 
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